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Conselho MuniciPãl de

Assistência Social

RESOLUÇÃO N' olll2o2z

O CONSELI]O MLTNICIPAI. DE ASSISTÊNCN SOCIAL-CMAS' NO T}SO

de suas atribuiçõesque lhe confere o irã* li do artigo 18 da Lei 8j42 de Ü7 de

dezembro de 1ee3- i'a ó'ea"itu aua'J'tc]'l- *'5:*omJ:'#::.ii"ilti:
üfno A. 1994, considerando as exigências em vlgor' em

'r-"iti^uauno dia 23 de fevereiro de2A22'

RESOLVE

Afi_lo _ Aprovação do plano de Ação 2oz2 edo plano Municipal de Assistência social (PMAS)

2022l2O2s

Art-zo - Esta Lei entra em vigor a partir da data da sua publicação, revogandc as

disposições em contrrário

Cambuci, 25 de fevereiro de2A22

Adima Antunes da Cunha

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social


